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H.oos,zo"z§ff irfft [ft ;z:-PROPOSTA DE EMENDA

AO PRO,JETO DE LEIN O 04512026 &
'Attera a redaçáo dos arts. 38 e 39 do Projeto

de Lei no 045/2026, que dispõe sobre as

Diretrizes pata Etaboraçáo da Lei

Orçamentária para o exercício financeiro de

2027 edá outÍas providências, para disciptinaÍ

a reserya para emendas partamentares e

apeíeiçoar o regime das emendas

impositivas."

As Comissões de LêgislaÉo, Justiça o Rodsçâo Finat e dG Finsnçâs e orçamênto dâ

câmara Municipal de Marechal Ftoriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuiçõês togais e Íegimentais, apre36mam â soguinte:

EMENOA MODIFICATIVA

Ârt l o - O Art. 38 do Projeto de Lei no M5/2026 passa a vigorar com a seguinte Íedação:

Art- g8.O Prcieto de Lei Orçamentáia Anual conterá dotaçáo

especíiica pan reserua de recursos desfinados às eme'das

,;Trposr'tiv€s pa amenteres, calculada sobre a Receità CoÍente

Líquida do exercício anteioÍ ao do encamiohomento do Prcieto

de Lei Orçomentárla Aaual, nos se8u,;ltes termos:

§ro emendas índíviduais' coníorme percentual previsto na Lei

Oryânica Municiqal, sendo que:

I - do montante destinado às emendas individuais' ao menos 50

(cinquenta por cento) deveré ser obrigatoriamente aplicado em

açôes e serviÇo§ púÔlicos de saúde, quaDdo cabÍrel à estnrafia

adminlstÍattva municlpal e à nafr'reza da prcgnmação

orgamentáde' admitida a destinaçáo tanto paÉ ações executadas

dietamente peta Administração PúbLica quanto para parcerias com

entidades privadas sem tins lucratiws que atuem na árca de saúde'

obseÍvada a legislaçào especíÍica'

§2o Emendês de bancada, conlorme percentual Üevisto na Lei

OÍgânica Municiqal, sendo que:
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I - as emendas de bancada deveÉo ser apresentadas de lorma

coletiva peLos pa amenteres, mediante delibençào conjunta,

sendo admitida a definiçâode critéios internos de distibuiçâodos
recursos entre seus m embros, inclusive rateio igualitário, desde que

preseryada a unidade da prcgtamaçáo orçamentária, vedado o

Íracionamento da emenda em programações irdividuaÀ distiÍ)t€s.

§3o Ás ernendas individuais e de bancada constituem

programações oÍçamentáias de execuçáo obrigatória, nos temos

de legislaçao vigente, salvo impedimentos de ordem técnica

devidamente justificados, na iorma da legislação aplicável.

ArL 20-O Art.39 do Projeto de Leino 045/2026 passa a vigorar acrescido do inciso XVllao §

30 e do § 8o, com a seguinte redação:

AtL 39. [...]

§ 3o Consideram-se impedimentos de ordem técnica insupeÉveis:

t...1

xv - Os impedimentos técnicos deveráo ser devidamente

motivados, acompanhados de parccer técnico circunstanciado,

vedada fundamentêção genérica, subietiva ou drssoc,ada dos

citéios previstos neste aftigo.

t...1

§ 8o A Íejeiçáo de emenda impositiva, seja individual ou de

bancada, deveá oáseÍvar os pincípios da motivação,

impessoatidade, nzoabilidade, transpaÉncia e ampla publicidade,

com diwtgaçáo em meio oficial e no Poftal da TranspaÍência,

contendo, no mínimo, a indicaçao dos fundamentos técnicos e

juidicos da decisáo.

Art. 30 Esta Emenda entra em vigor na dâta de sua aprovação peto Ptenário da CâmaÍa

Municipat.

Sata dasSessóes' 09 deiunho de 2026

COMISSAO DE LEGISLAçÃO, JUSÍIçA E REDAçÃO FINAL

RetatoÍ SecÍetário
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